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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2026


CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BUENO BRANDÃO – MG

OBJETO

Contratação de serviços de locação de palco, iluminação, sistemas de som, equipe de segurança desarmada, brigadistas e tendas destinados à execução do evento “Rock Místico Festival 2026’’, a ser realizado nos dias 02 e 03 de maio de 2026, para atender a Secretaria Municipal de Turismo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 57.709,77 (Cinquenta e sete mil setecentos e nove reais e setenta e sete centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 25/03/2026 às 09h30 (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote 

MODO DE DISPUTA: aberto 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS:  sim

PREGOEIRA: Patrícia Marta Siano Bacellar, nomeada pela portaria 050/2024 de 11 de março de 2024.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2026


Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BUENO BRANDÃO, sediado na Rua Afonso Pena, n.º 225, centro, Bueno Brandão, MG, por meio do Setor de Licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n.º 01/2024, de 02 de janeiro de 2024, disponível no link https: //www.buenobrandao.mg.gov.br/prefeitura/legislacao, da Lei Complementar n.º123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 024/2021, de 11 de fevereiro de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
[bookmark: _Toc163554871]DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de locação de palco, iluminação, sistemas de som, equipe de segurança desarmada, brigadistas e tendas destinados à execução do evento “Rock Místico Festival 2026’’, a ser realizado nos dias 02 e 03 de maio de 2026, para atender a Secretaria Municipal de Turismo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
[bookmark: _Toc163554872]A licitação será dividida em 06 (seis) lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270]Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma www.ammlicita.org.br e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
[bookmark: _Hlk135304247]Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no (s) Sistema (s) relacionado (s) no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
[bookmark: _Ref117000692]A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.º 024, de 11.02.2021.
Não poderão disputar esta licitação:
[bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
[bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
[bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
[bookmark: _Ref113962336]Agente público do órgão ou entidade licitante;
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
[bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
[bookmark: art14§4]O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
[bookmark: art14§5]A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
[bookmark: _Toc163554873]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
[bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
[bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, quando houver, com a assinalação do campo “não” o sistema emitirá um aviso ao licitante, o qual não deverá prosseguir no certame, para aquele item, sob sua inteira responsabilidade, observadas as disposições do item 3.6 deste edital;
Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
[bookmark: _Toc163554874]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
Valor unitário e total de cada item e total do lote;
Marca e/ou fabricante e ou origem; 
Quantidade;
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO.
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, inclusive a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal n. º 192/2023, de 15 de setembro de 2023 e suas alterações, ou outro que vier a substituí-lo.
Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. SE VERIFICADO, A QUALQUER MOMENTO, QUE O NÍVEL DE QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS NÃO PERMITE A CONSECUÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, O PROPONENTE CONTRATADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SUBSTITUI-LOS OU REFAZE-LOS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas nacionais e municipais, quando participarem de licitações públicas;
Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.2.
O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou do Tribunal de Contas da União, a depender da origem dos recursos financeiros e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Da Garantia da Proposta
4.10.1. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta, nos termos do artigo 58, da Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré – habilitação. 
4.10.1.1. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. 
4.10.1.2. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso.
4.10.1.3. Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os documentos necessários para a contratação, implicará na execução do valor integral da garantia de proposta.
4.10.2. A garantia da proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, que trata o § 1º do artigo 96 da Lei nº 14.133/21: 
4.10.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
4.10.2.1.1. Caso a modalidade da garantia optada for do tipo Caução em Dinheiro, o licitante vencedor deverá dirigir-se à Tesouraria do Município ou contatá-la através do telefone (35) 99815-8349, a fim de obter as orientações necessárias para a efetivação da mesma. 
4.10.2.2. Seguro-garantia;
4.10.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
4.10.2.4. Título de Capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
4.10.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro/Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
[bookmark: _Toc163554875]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
[bookmark: _Hlk114646655]A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da sessão pública.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
[bookmark: _Hlk113697759]O sistema adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
[bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
[bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais;
[bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
[bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
[bookmark: _Toc163554876]DA FASE DE JULGAMENTO
[bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
SICAF/Cadastro de Fornecedores do Município de Bueno Brandão;  
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste edital.
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
Será desclassificada a proposta vencedora que: 
contiver vícios insanáveis;
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
[bookmark: _Toc163554877]DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n.º 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref114663777]A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira é a seguinte:
[bookmark: _Toc163554878]I. Na hipótese de pessoa jurídica:
a) Prova de inscrição no CNPJ;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou;  
c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato público ou particular, com poderes específicos para tal ato ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou;  
e) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para recebimento de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em processos administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização;
g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos equivalentes;
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede da empresa;
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991;  
j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
[bookmark: _Toc163554879]II. Na hipótese de pessoa física: 
a) Cópia da Identidade e CPF;  
b) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para recebimento de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em processos administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização;
c) Se a pessoa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos equivalentes;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede da empresa;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

A documentação exigida para fins de qualificação econômico-financeira é a seguinte:
a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
7.1.3. Prova de qualificação técnica:

7.1.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior em características, quantidades e prazos compatíveis com a totalidade do objeto ou com o item pertinente, mediante a apresentação de certidões ou atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a)1) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

	1.	Fornecer a comprovação de que presta os serviços solicitados, na forma exigida no termo de referência ou de forma superior;
2.	Conter o nome e CNPJ da empresa responsável pela prestação dos serviços (Contratada);
3.	Conter o nome e CNPJ do Órgão ou empresa tomadora (Contratante);
4.	Conter a data/período em que ocorreu a prestação dos serviços;
5.   Conter informação que a prestação dos serviços ocorreu de forma satisfatória.


7.1.3.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

7.1.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
[bookmark: _GoBack]7.1.4. Licitantes que cotarem os lotes 03, 04, 05 e 06 deverão apresentar, além do atestado previsto no item 7.1.3.1., mais os seguintes documentos como prova de qualificação técnica:
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CRT);
b) Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.

b)1. Entende-se por características semelhantes as seguintes:

b)1).1). Prestação de serviços como responsável pela assistência técnica solicitada, serviços que compreendam a instalação e/ou manutenção de sistemas elétricos ou eletrônicos e/ou montagem de estruturas de palco e tendas.

b)1).2). No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, §6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

7.1.5 Licitantes que cotarem o lote 02 deverão apresentar, além do atestado previsto no item 7.1.3., mais o seguinte documento como prova de qualificação técnica:

a) Apresentação de declaração de regularidade emitida pela Polícia Federal, nos termos do art. 4º-A, §2º, da Lei nº 14.967/2024, comprovando que a empresa encontra-se devidamente autorizada e em situação regular para o exercício da atividade de segurança privada.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia com declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cópia, podendo ainda ser verificados por meio do Sicaf.
As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos pelo Sicaf.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
[bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
[bookmark: _Ref114670319]NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO ADOTARÁ A ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N. º 1211/2021 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.
Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
[bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.
[bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
[bookmark: _Toc163554880]CONTRATAÇÃO 
Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. º 14.133/2021.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
[bookmark: _Toc163554881]DOS RECURSOS
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura, na sala da Divisão de Licitações, localizada na Rua Afonso Pena, nº 225 – Centro, Bueno Brandão – MG, CEP 37.578-000.
[bookmark: _Toc163554882]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual.

ii. Impedimento de licitar e contratar:
I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 
a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para o certame; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
e) tumultuar a sessão de licitação;
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 
a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a extinção do instrumento contratual;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) receber multa e não efetuar o pagamento. 
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a 06 (seis) meses; 
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:
1.   Atraso na execução do objeto; 
2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado;
h) Induzir em erro a Administração;
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita fosse;
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento contratual;
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) [bookmark: art155ix]fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) [bookmark: art155x]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) [bookmark: art155xi]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) [bookmark: art155xii]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013.
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do certame;
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse;
h) Alterar substância da mercadoria fornecida;
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos;
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a Administração. 

iv. Multa:
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas.
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
10.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
10.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
[bookmark: _Hlk78351618]10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, conforme decreto nº 054/2025, de 02/04/2025.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
[bookmark: _Toc163554883]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial e na Plataforma www.ammlicita.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, exclusivamente, via plataforma eletrônica, no endereço www.ammlicita.org.br.
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa a integrar este Edital, independente de transcrição.
[bookmark: _Toc163554884]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
[bookmark: _Hlk82473550]Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
FICA PROIBIDA QUALQUER COMUNICAÇÃO ENTRE O LICITANTE E O PREGOEIRO OU COM QUALQUER OUTRO AGENTE PÚBLICO FORA DOS MEIOS DEFINIDOS NO ITEM 11.3.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.ammlicita.org.br e www.buenobrandao.mg.gov.br
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II – Modelo de Proposta;
ANEXO III – Minuta de Contrato;
ANEXO IV – Planilha estimativa de custos;
Bueno Brandão, 05 de Março de 2026.



Aline Coutinho Barbosa
Agente de Contratação
Matrícula nº 1719




Alessandra do Carmo dos Santos e Silva
Secretária de Finanças, Contabilidade, Tesouraria e Materiais
Matrícula nº 3362





ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA



ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 07/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026


(PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)


RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
ENDEREÇO COMPLETO
CNPJ/MF Nº 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº                     OU MUNICIPAL Nº 
TELEFONE: ________________ E-MAIL: ________________________________
BANCO ______________ AGENCIA _____________ CONTA-CORRENTE ___________

Apresentamos proposta para os seguintes itens:

	LOTE 01 – CONTRATAÇAO DE BRIGADISTA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	CONTRATAÇAO DE BRIGADISTA
ITEM 01: CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTA;
Contratação de profissionais brigadistas devidamente capacitados para atuar na prevenção de riscos e no atendimento a situações de emergência, incluindo primeiros socorros, orientação ao público e apoio à evacuação de áreas. Os profissionais deverão atuar devidamente uniformizados, identificados e com equipamentos adequados, mantendo postura profissional, conduta ética e atendimento cortês durante todo o período de execução dos serviços.
A Contratada deverá apresentar à organização do evento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de início, a relação nominal completa dos integrantes da equipe que atuarão em cada dia, contendo nome completo, CPF e RG, para conferência. 

Toda a equipe deverá se apresentar aos organizadores do evento na Praça Virgílio de Melo Franco, no dia 02 de maio de 2026, até às 13h, para recebimento de instruções e alinhamento operacional. 

Todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, incluindo transporte, alimentação, estadia, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou taxas de qualquer natureza, correrão exclusivamente por conta da Contratada, não cabendo qualquer ônus adicional à Contratante.

Dia 02/05/2026
02 brigadista - sendo 01 homem e 01 mulher devendo ficar disponíveis das 14h às 00h, na praça de evento e imediações

Dia 03/05/2026
02 brigadista - sendo 01 homem e 01 mulher devendo ficar disponíveis das 11h ás 22h, na praça de evento e imediações

	4
	SV
	
	
	

	VALOR TOTAL DO LOTE 01
	



	LOTE 02 – CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇA DESARMADA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	2
	CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇA DESARMADA
Contratação de prestação de serviços de segurança desarmada, com atuação preventiva, controle de acesso, apoio à organização e preservação da ordem, da integridade física do público, colaboradores e do patrimônio durante a realização do evento Rock Místico 2026.

A equipe deverá assumir os postos devidamente uniformizada, com boa aparência pessoal, postura adequada e conduta profissional, prestando atendimento sempre cortês ao público e aos colaboradores da Contratante.

Em todos os dias do evento, deverá auxiliar no fechamento da praça de eventos e de suas imediações, bem como manter-se inteirado da programação diária, a fim de prestar informações corretas ao público e direcionar as pessoas aos ambientes adequados. 

A Contratada deverá comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional ou operacional, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

É expressamente proibido o exercício das atividades sob efeito de bebida alcoólica, substâncias entorpecentes ou qualquer tipo de droga. 

A Contratada deverá apresentar à organização do evento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de início, a relação nominal completa dos integrantes da equipe que atuarão em cada dia, contendo nome completo, CPF e RG, para conferência. 

Toda a equipe deverá se apresentar aos organizadores do evento na Praça Virgílio de Melo Franco, no dia 02 de maio de 2026, até às 13h, para recebimento de instruções e alinhamento operacional. 

Todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, incluindo transporte, alimentação, estadia, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou taxas de qualquer natureza, correrão exclusivamente por conta da Contratada, não cabendo qualquer ônus adicional à Contratante.

Dia 02/05/2026
08 seguranças - sendo 06 homem e 02 mulher devendo ficar disponíveis das 14h às 00h, na praça de evento e imediações

Dia 03/05/2026
08 seguranças - sendo 06 homem e 02 mulher devendo ficar disponíveis das 11h ás 22h, na praça de evento e imediações

	16
	SV
	
	
	

	VALOR TOTAL DO LOTE 02
	



	LOTE 03 – LOCAÇÃO DE TENDAS

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	3
	LOCAÇÃO DE TENDA 06X06 M
Locação, com serviços de montagem e desmontagem inclusos, de tenda conjugada com dimensões mínimas de 06 metros por 06 metros, com altura mínima de 3 metros. A estrutura deverá ser do tipo chapéu de bruxa, devendo estar em perfeito estado de conservação e apresentar segurança estrutural adequada.
A tenda deverá possuir fechamento lateral em, no mínimo, 03 (três) lados, confeccionado em material resistente, impermeável, de fácil higienização e equipado com calha para escoamento de água da chuva.
A lona deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência, sem rasgos, furos, sujeiras excessivas ou desbotamento, garantindo boa apresentação visual durante o evento. Deverá ser anti-chamas, com tratamento contra raios UV e IV, oferecendo proteção térmica e maior durabilidade.
A montagem, fixação e desmontagem da estrutura serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo ser realizadas por equipe especializada, assegurando a perfeita fixação, alinhamento e segurança da instalação durante todo o período do evento.
Todas as despesas referentes à execução dos serviços, incluindo transporte, estadia, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e quaisquer outros custos necessários para o cumprimento integral do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à contratante qualquer ônus adicional.
A montagem das tendas deverá estar integralmente concluída até o dia 29 de abril de 2026, de modo a possibilitar vistoria e conferência pela contratante. As estruturas deverão permanecer montadas e disponíveis para uso até o dia 03 de junho de 2026, às 23h59, na Praça Silvério Amâncio da Costa, ou até autorização formal para desmontagem.

	1
	SV
	
	
	

	4
	LOCACAO DE TENDA 10X10
LOCAÇÃO DE TENDA 10x10 m
 Locação, com serviços de montagem e desmontagem inclusos, de tenda conjugada com dimensões mínimas de 10 metros por 10 metros, com altura mínima de 4 metros. A estrutura deverá ser do tipo chapéu de bruxa, devendo estar em perfeito estado de conservação e apresentar segurança estrutural adequada
A lona deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência, sem rasgos, furos, sujeiras excessivas ou desbotamento, garantindo boa apresentação visual durante o evento. Deverá ser anti-chamas, com tratamento contra raios UV e IV, oferecendo proteção térmica e maior durabilidade.
A montagem, fixação e desmontagem da estrutura serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo ser realizadas por equipe especializada, assegurando a perfeita fixação, alinhamento e segurança da instalação durante todo o período do evento.
Todas as despesas referentes à execução dos serviços, incluindo transporte, estadia, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e quaisquer outros custos necessários para o cumprimento integral do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à contratante qualquer ônus adicional.
A montagem deverá ser concluída até o dia 29 de abril de 2026, de forma a possibilitar a vistoria e conferência da estrutura pela contratante. A tenda deverá permanecer instalada e à disposição para uso até o dia 03 de maio de 2026 às 23h59 na Praça Silvério Amâncio da Costa 

	2
	SV
	
	
	

	8
	LOCACAO TENDA 3X3
: Locação de tendas, com fornecimento de mão de obra para montagem, fixação e desmontagem, com dimensões mínimas de 3,00 m x 3,00 m e altura mínima de 3,00 metros, destinadas à utilização durante evento público.
A estrutura deverá ser do tipo “chapéu de bruxa”, fabricada com materiais de qualidade, encontrando-se em perfeito estado de conservação, sem danos aparentes, e devendo apresentar segurança estrutural compatível com uso contínuo em áreas de grande circulação de pessoas.
A tenda deverá possuir fechamento na parte traseira, confeccionado em material resistente, impermeável, de fácil higienização, bem como calha para escoamento de águas pluviais, evitando acúmulo e infiltrações.
Deverá conter balcões de madeira para atendimento ao público em três lados, com fechamento inferior na parte baixa dos balcões, garantindo melhor acabamento, organização e segurança.
A lona deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência, sem rasgos, furos, manchas, sujeiras excessivas ou desbotamento, assegurando adequada apresentação visual durante todo o evento. O material deverá ser anti-chamas, possuir tratamento contra raios UV e IV, proporcionando proteção térmica e maior durabilidade.
A montagem, fixação e desmontagem da estrutura serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo ser executadas por equipe técnica especializada, garantindo perfeito alinhamento, firmeza e segurança da instalação durante todo o período de utilização.
Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a, transporte, carga e descarga, estadia, alimentação, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à contratante qualquer ônus adicional.
A montagem das tendas deverá estar integralmente concluída até o dia 29 de abril de 2026, de modo a possibilitar vistoria e conferência pela contratante. As estruturas deverão permanecer montadas e disponíveis para uso até o dia 03 de junho de 2026, às 23h59, na Praça Silvério Amâncio da Costa, ou até autorização formal para desmontagem.

	8
	SV
	
	
	

	VALOR TOTAL DO LOTE 03
	



	LOTE 04 - LOCACAO EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	5
	LOCACAO EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO;
Locação de Equipamento de iluminação com no mínimo;
08 efeitos moving  beam 200;
12 canhões  led  3w cada contendo no mínimo 54 Led por canhão;
01 mesa ou controladora e um técnico capacitado para operá-la todos os dias
01 máquina de fazer fumaça de no mínimo 3.000 w
02 mini blut de 04 lâmpadas cada
04 Led Cob 200w
04 strobo led RGB 1000 w cada (atomic)
Box Truss Q 30 em alumínio em bom estado de conservação montado em quadrado com uma travessa (O grid deverá conter 06 de comprimento x 05 de profundidade)
Cabos e conectores
Tecido preto de boa  qualidade com 4 metros de altura para fechamento da área do grid (laterais e fundo do palco)
OBS.: O equipamento acima deverá estar montado em sua totalidade, na Praça Silverio Amancio Costa à disposição da comissão de eventos e/ou prepostos conferência e testes, no dia 01 de maio de 2026 até ás 17h, os cabos e conectores são por conta do contratado.

A Empresa atenderá a todas as atrações programadas para o evento, incluindo os horários de passagem de som, perfazendo a seguinte grade de horários:

Dia 02/05/2026 passagem de som a partir das 10h e início do evento a partir das 14h, indo até às 01h do dia 03/05/2026

Dia 03/05/2026 passagem de som a partir das 09h e início do evento a partir das 11h, indo até às 22h

Todas as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de técnicos e equipe de montagem serão por conta do contratado.

	1
	SV
	
	
	

	VALOR TOTAL DO LOTE 04
	



	LOTE 05 - LOCAÇÃO EQUIPAMENTO DE SOM

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	6
	LOCAÇÃO EQUIPAMENTO DE SOM
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM;

Sistema de sonorização tipo Line Array, composto por 08 caixas, cada uma contendo 02 falantes de 12” e driver de titânio;

08 subwoofers, cada um equipado com 02 falantes de 18”;

04 monitores de palco, equipados com alto-falantes de no mínimo 12” e tweeter ou driver de titânio;

01 amplificador de baixo com caixa 4x10”;

01 amplificador de guitarra com, no mínimo, 01 falante de 12”;

01 kit de bateria, contendo: 01 bumbo, 02 tons e 01 surdo;

02 praticáveis de palco;

01 mesa de som digital, com capacidade mínima de 32 canais de entrada e 16 saídas auxiliares;

02 microfones sem fio;

01 kit de microfonação para bateria, contendo no mínimo 07 microfones;

12 microfones com fio;

08 direct boxes (DI);

15 pedestais para microfone;

01 sistema Powerplay com 08 vias;

08 cabos para fone de ouvido;

01 notebook para operação e controle do sistema;

01 sistema de alimentação elétrica principal (main power).

   Todos os amplificadores, cabos, conectores, acessórios e demais periféricos necessários ao pleno funcionamento do sistema deverão estar inclusos, instalados e em perfeitas condições de uso.

OBS.: O equipamento acima deverá estar montado em sua totalidade, na Praça Silverio Amancio Costa à disposição da comissão de eventos e/ou prepostos conferência e testes, no dia 01 de maio de 2026 até ás 17h, os cabos e conectores são por conta do contratado.

A Empresa atenderá a todas as atrações programadas para o evento, incluindo os horários de passagem de som, perfazendo a seguinte grade de horários:

Dia 02/05/2026 passagem de som a partir das 10h e início do evento a partir das 14h, indo até às 01h do dia 03/05/2026

Dia 03/05/2026 passagem de som a partir das 09h e início do evento a partir das 11h, indo até às 22h

Todas as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de técnicos e equipe de montagem serão por conta do contratado.

	1
	SV
	
	
	

	VALOR TOTAL DO LOTE 05
	



	LOTE 06 – LOCAÇÃO DE  PALCO

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	7
	LOCAÇÃO PALCO 8X6
LOCAÇÃO DE PALCO DE NO MÍNIMO;

Locação de Palcos de no mínimo:  

Palco com cobertura em formato meia-lua, montado em estrutura metálica treliçada em aço ou alumínio, com cobertura confeccionada em lona branca ou preta antichamas, em perfeito estado de conservação. O palco deverá possuir dimensões mínimas de 08 (oito) metros de largura por 06 (seis) metros de profundidade, altura de 1,50 m (um metro e meio) do piso ao solo e altura mínima de 4,00 m (quatro metros) do piso ao teto da cobertura. Deverá conter fechamentos laterais e fechamento de fundo em material adequado, garantindo proteção e segurança. O acesso ao palco deverá ser realizado por escada com corrimão, conforme normas de segurança vigentes. O piso deverá ser nivelado, antiderrapante e suportar carga mínima de 300 kg/m² (trezentos quilogramas por metro quadrado). Deverá ser disponibilizada 01 (uma) área de serviço com dimensões mínimas de 2,50 m x 3,00 m, instalada no mesmo nível do piso do palco, destinada ao apoio técnico e operacional. O palco deverá contar ainda com 02 (dois) braços em Box Truss Q30, com 1,00 m (um metro) de comprimento cada, instalados na parte frontal, lado direito e esquerdo, destinados à fixação do sistema de som (PA). Deverão ser montados 02 (dois) camarins em estrutura de octanorm, cada um com dimensões mínimas de 4,00 m x 4,00 m, devidamente cobertos, com piso nivelado, instalados na parte posterior do palco, sendo que cada camarim deverá possuir porta com fechadura, garantindo privacidade e segurança aos artistas.

OBS 1: o equipamento acima deverá estar montado no local indicado pela organização conforme especificado, no dia 28 de abril de 2026 até as 18h para conferência e ficará a disposição até o final do dia 03 de maio de 2026. 

OBS 2: O aterramento será por conta da contratada

OBS 3: Todas as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de técnicos e equipe de montagem serão por conta do contratado. 

	1
	SV
	
	
	

	VALOR TOTAL DO LOTE 06
	



VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES: 

VALIDADE DA PROPOSTA é de 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE ENTREGA: conforme data e local previsto no edital. 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: o nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato, ou seja, nome completo, endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informando ainda qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 

DECLARO, para os devidos fins de direito, que os preços propostos são definitivos e neles estão incluídos todos os gastos ou despesas com transporte, frete, embalagens, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc., bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta proposta.

Local e Data.


___________________________________
Assinatura do responsável pela empresa ou preposto
Nome completo
Função (proprietário, sócio-gerente, diretor, etc.)
































ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO


CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BUENO BRANDÃO E ............................................................. 
 
O MUNICÍPIO DE BUENO BRANDÃO, com sede na Rua Afonso Pena, n.º 225, centro, na cidade de Bueno Brandão/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.940.098/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lourival Cavini Júnior, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 027/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 07/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
[bookmark: _Hlk137474296]1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locação de palco, iluminação, sistemas de som, equipe de segurança desarmada, brigadistas e tendas destinados à execução do evento “Rock Místico Festival 2026’’, a ser realizado nos dias 02 e 03 de maio de 2026, para atender a Secretaria Municipal de Turismo, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.1.1. Objeto da contratação:

	LOTE 

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	



1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados do ato de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.2.  Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
[bookmark: _Hlk114497577][bookmark: _Hlk114497502]CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 As regras de subcontratação constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1 [bookmark: _Hlk137471977]O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, vinculado a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, vinculado a este Contrato.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução dos serviços objeto do contrato.
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.
8.1.11. Demais obrigações previstas no Termo de Referência; 
[bookmark: _Hlk114499841]8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
[bookmark: _Hlk137477583]9.1. As obrigações do contratado encontram-se definidas no Termo de Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 As garantias encontram-se definidas no Termo de Referência, vinculado a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 i - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual.

ii - Impedimento de licitar e contratar:
I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 
a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para o certame; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
e) tumultuar a sessão de licitação;
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 
a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a extinção do instrumento contratual;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) receber multa e não efetuar o pagamento. 
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a 06 (seis) meses; 
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:
1.   Atraso na execução do objeto; 
2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado;
h) Induzir em erro a Administração;
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita fosse;
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento contratual;
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.

iii - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:
a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013.
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do certame;
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse;
h) Alterar substância da mercadoria fornecida;
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos;
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a Administração. 

iv - Multa:
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;
c)   30%  sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas.
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
11.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, conforme decreto nº 054/2025, de 02/04/2025.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 2026, na dotação abaixo discriminada:
	Secretaria
	Ficha
	Gestão/Unidade Orçamentária
	Fonte de Recursos
	Atividade/Projeto
	Elemento de Despesa

	Turismo
	193
	0204
	1500
	23 695 0005 2352 0000
	[bookmark: _heading=h.dbti2e16j4d7]3.3.90.39.00



13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bueno Brandão, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
[Local], [dia] de [mês] de [ano].
                          ___________________________________________
Representante legal do CONTRATANTE
___________________________________
Representante legal do CONTRATADO

ANEXO IV – PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS
	LOTE 01 – CONTRATAÇAO DE BRIGADISTA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	CONTRATAÇAO DE BRIGADISTA
ITEM 01: CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTA;
Contratação de profissionais brigadistas devidamente capacitados para atuar na prevenção de riscos e no atendimento a situações de emergência, incluindo primeiros socorros, orientação ao público e apoio à evacuação de áreas. Os profissionais deverão atuar devidamente uniformizados, identificados e com equipamentos adequados, mantendo postura profissional, conduta ética e atendimento cortês durante todo o período de execução dos serviços.
A Contratada deverá apresentar à organização do evento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de início, a relação nominal completa dos integrantes da equipe que atuarão em cada dia, contendo nome completo, CPF e RG, para conferência. 

Toda a equipe deverá se apresentar aos organizadores do evento na Praça Virgílio de Melo Franco, no dia 02 de maio de 2026, até às 13h, para recebimento de instruções e alinhamento operacional. 

Todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, incluindo transporte, alimentação, estadia, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou taxas de qualquer natureza, correrão exclusivamente por conta da Contratada, não cabendo qualquer ônus adicional à Contratante.

Dia 02/05/2026
02 brigadista - sendo 01 homem e 01 mulher devendo ficar disponíveis das 14h às 00h, na praça de evento e imediações

Dia 03/05/2026
02 brigadista - sendo 01 homem e 01 mulher devendo ficar disponíveis das 11h ás 22h, na praça de evento e imediações

	4
	SV
	
	351,43
	1.405,72

	VALOR TOTAL DO LOTE 01
	1.405,72



	LOTE 02 – CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇA DESARMADA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	2
	CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇA DESARMADA
Contratação de prestação de serviços de segurança desarmada, com atuação preventiva, controle de acesso, apoio à organização e preservação da ordem, da integridade física do público, colaboradores e do patrimônio durante a realização do evento Rock Místico 2026.

A equipe deverá assumir os postos devidamente uniformizada, com boa aparência pessoal, postura adequada e conduta profissional, prestando atendimento sempre cortês ao público e aos colaboradores da Contratante.

Em todos os dias do evento, deverá auxiliar no fechamento da praça de eventos e de suas imediações, bem como manter-se inteirado da programação diária, a fim de prestar informações corretas ao público e direcionar as pessoas aos ambientes adequados. 

A Contratada deverá comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional ou operacional, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

É expressamente proibido o exercício das atividades sob efeito de bebida alcoólica, substâncias entorpecentes ou qualquer tipo de droga. 

A Contratada deverá apresentar à organização do evento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de início, a relação nominal completa dos integrantes da equipe que atuarão em cada dia, contendo nome completo, CPF e RG, para conferência. 

Toda a equipe deverá se apresentar aos organizadores do evento na Praça Virgílio de Melo Franco, no dia 02 de maio de 2026, até às 13h, para recebimento de instruções e alinhamento operacional. 

Todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, incluindo transporte, alimentação, estadia, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou taxas de qualquer natureza, correrão exclusivamente por conta da Contratada, não cabendo qualquer ônus adicional à Contratante.

Dia 02/05/2026
08 seguranças - sendo 06 homem e 02 mulher devendo ficar disponíveis das 14h às 00h, na praça de evento e imediações

Dia 03/05/2026
08 seguranças - sendo 06 homem e 02 mulher devendo ficar disponíveis das 11h ás 22h, na praça de evento e imediações

	16
	SV
	
	346,05
	5.536,80

	VALOR TOTAL DO LOTE 02
	5.536,80



	LOTE 03 – LOCAÇÃO DE TENDAS

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	3
	LOCAÇÃO DE TENDA 06X06 M
Locação, com serviços de montagem e desmontagem inclusos, de tenda conjugada com dimensões mínimas de 06 metros por 06 metros, com altura mínima de 3 metros. A estrutura deverá ser do tipo chapéu de bruxa, devendo estar em perfeito estado de conservação e apresentar segurança estrutural adequada.
A tenda deverá possuir fechamento lateral em, no mínimo, 03 (três) lados, confeccionado em material resistente, impermeável, de fácil higienização e equipado com calha para escoamento de água da chuva.
A lona deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência, sem rasgos, furos, sujeiras excessivas ou desbotamento, garantindo boa apresentação visual durante o evento. Deverá ser anti-chamas, com tratamento contra raios UV e IV, oferecendo proteção térmica e maior durabilidade.
A montagem, fixação e desmontagem da estrutura serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo ser realizadas por equipe especializada, assegurando a perfeita fixação, alinhamento e segurança da instalação durante todo o período do evento.
Todas as despesas referentes à execução dos serviços, incluindo transporte, estadia, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e quaisquer outros custos necessários para o cumprimento integral do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à contratante qualquer ônus adicional.
A montagem das tendas deverá estar integralmente concluída até o dia 29 de abril de 2026, de modo a possibilitar vistoria e conferência pela contratante. As estruturas deverão permanecer montadas e disponíveis para uso até o dia 03 de junho de 2026, às 23h59, na Praça Silvério Amâncio da Costa, ou até autorização formal para desmontagem.

	1
	SV
	
	1.492,59
	1.492,59

	4
	LOCACAO DE TENDA 10X10
LOCAÇÃO DE TENDA 10x10 m
 Locação, com serviços de montagem e desmontagem inclusos, de tenda conjugada com dimensões mínimas de 10 metros por 10 metros, com altura mínima de 4 metros. A estrutura deverá ser do tipo chapéu de bruxa, devendo estar em perfeito estado de conservação e apresentar segurança estrutural adequada
A lona deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência, sem rasgos, furos, sujeiras excessivas ou desbotamento, garantindo boa apresentação visual durante o evento. Deverá ser anti-chamas, com tratamento contra raios UV e IV, oferecendo proteção térmica e maior durabilidade.
A montagem, fixação e desmontagem da estrutura serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo ser realizadas por equipe especializada, assegurando a perfeita fixação, alinhamento e segurança da instalação durante todo o período do evento.
Todas as despesas referentes à execução dos serviços, incluindo transporte, estadia, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e quaisquer outros custos necessários para o cumprimento integral do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à contratante qualquer ônus adicional.
A montagem deverá ser concluída até o dia 29 de abril de 2026, de forma a possibilitar a vistoria e conferência da estrutura pela contratante. A tenda deverá permanecer instalada e à disposição para uso até o dia 03 de maio de 2026 às 23h59 na Praça Silvério Amâncio da Costa 

	2
	SV
	
	2.391,45
	4.782,90

	8
	LOCACAO TENDA 3X3
: Locação de tendas, com fornecimento de mão de obra para montagem, fixação e desmontagem, com dimensões mínimas de 3,00 m x 3,00 m e altura mínima de 3,00 metros, destinadas à utilização durante evento público.
A estrutura deverá ser do tipo “chapéu de bruxa”, fabricada com materiais de qualidade, encontrando-se em perfeito estado de conservação, sem danos aparentes, e devendo apresentar segurança estrutural compatível com uso contínuo em áreas de grande circulação de pessoas.
A tenda deverá possuir fechamento na parte traseira, confeccionado em material resistente, impermeável, de fácil higienização, bem como calha para escoamento de águas pluviais, evitando acúmulo e infiltrações.
Deverá conter balcões de madeira para atendimento ao público em três lados, com fechamento inferior na parte baixa dos balcões, garantindo melhor acabamento, organização e segurança.
A lona deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência, sem rasgos, furos, manchas, sujeiras excessivas ou desbotamento, assegurando adequada apresentação visual durante todo o evento. O material deverá ser anti-chamas, possuir tratamento contra raios UV e IV, proporcionando proteção térmica e maior durabilidade.
A montagem, fixação e desmontagem da estrutura serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo ser executadas por equipe técnica especializada, garantindo perfeito alinhamento, firmeza e segurança da instalação durante todo o período de utilização.
Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a, transporte, carga e descarga, estadia, alimentação, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à contratante qualquer ônus adicional.
A montagem das tendas deverá estar integralmente concluída até o dia 29 de abril de 2026, de modo a possibilitar vistoria e conferência pela contratante. As estruturas deverão permanecer montadas e disponíveis para uso até o dia 03 de junho de 2026, às 23h59, na Praça Silvério Amâncio da Costa, ou até autorização formal para desmontagem.

	8
	SV
	
	729,19
	5.833,52

	VALOR TOTAL DO LOTE 03
	12.109,01



	LOTE 04 - LOCACAO EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	5
	LOCACAO EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO;
Locação de Equipamento de iluminação com no mínimo;
08 efeitos moving  beam 200;
12 canhões  led  3w cada contendo no mínimo 54 Led por canhão;
01 mesa ou controladora e um técnico capacitado para operá-la todos os dias
01 máquina de fazer fumaça de no mínimo 3.000 w
02 mini blut de 04 lâmpadas cada
04 Led Cob 200w
04 strobo led RGB 1000 w cada (atomic)
Box Truss Q 30 em alumínio em bom estado de conservação montado em quadrado com uma travessa (O grid deverá conter 06 de comprimento x 05 de profundidade)
Cabos e conectores
Tecido preto de boa  qualidade com 4 metros de altura para fechamento da área do grid (laterais e fundo do palco)
OBS.: O equipamento acima deverá estar montado em sua totalidade, na Praça Silverio Amancio Costa à disposição da comissão de eventos e/ou prepostos conferência e testes, no dia 01 de maio de 2026 até ás 17h, os cabos e conectores são por conta do contratado.

A Empresa atenderá a todas as atrações programadas para o evento, incluindo os horários de passagem de som, perfazendo a seguinte grade de horários:

Dia 02/05/2026 passagem de som a partir das 10h e início do evento a partir das 14h, indo até às 01h do dia 03/05/2026

Dia 03/05/2026 passagem de som a partir das 09h e início do evento a partir das 11h, indo até às 22h

Todas as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de técnicos e equipe de montagem serão por conta do contratado.

	1
	SV
	
	11.808,45
	11.808,45

	VALOR TOTAL DO LOTE 04
	11.808,45



	LOTE 05 - LOCAÇÃO EQUIPAMENTO DE SOM

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	6
	LOCAÇÃO EQUIPAMENTO DE SOM
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM;


?	Sistema de sonorização tipo Line Array, composto por 08 caixas, cada uma contendo 02 falantes de 12” e driver de titânio;

?	08 subwoofers, cada um equipado com 02 falantes de 18”;

?	04 monitores de palco, equipados com alto-falantes de no mínimo 12” e tweeter ou driver de titânio;

?	01 amplificador de baixo com caixa 4x10”;

?	01 amplificador de guitarra com, no mínimo, 01 falante de 12”;

?	01 kit de bateria, contendo: 01 bumbo, 02 tons e 01 surdo;

?	02 praticáveis de palco;

?	01 mesa de som digital, com capacidade mínima de 32 canais de entrada e 16 saídas auxiliares;

?	02 microfones sem fio;

?	01 kit de microfonação para bateria, contendo no mínimo 07 microfones;

?	12 microfones com fio;

?	08 direct boxes (DI);

?	15 pedestais para microfone;

?	01 sistema Powerplay com 08 vias;

?	08 cabos para fone de ouvido;

?	01 notebook para operação e controle do sistema;

?	01 sistema de alimentação elétrica principal (main power).

   Todos os amplificadores, cabos, conectores, acessórios e demais periféricos necessários ao pleno funcionamento do sistema deverão estar inclusos, instalados e em perfeitas condições de uso.

OBS.: O equipamento acima deverá estar montado em sua totalidade, na Praça Silverio Amancio Costa à disposição da comissão de eventos e/ou prepostos conferência e testes, no dia 01 de maio de 2026 até ás 17h, os cabos e conectores são por conta do contratado.

A Empresa atenderá a todas as atrações programadas para o evento, incluindo os horários de passagem de som, perfazendo a seguinte grade de horários:

Dia 02/05/2026 passagem de som a partir das 10h e início do evento a partir das 14h, indo até às 01h do dia 03/05/2026

Dia 03/05/2026 passagem de som a partir das 09h e início do evento a partir das 11h, indo até às 22h


Todas as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de técnicos e equipe de montagem serão por conta do contratado.

	1
	SV
	
	13.476,68
	13.476,68

	VALOR TOTAL DO LOTE 05
	13.476,68



	LOTE 06 – LOCAÇÃO DE  PALCO

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	7
	LOCAÇÃO PALCO 8X6
LOCAÇÃO DE PALCO DE NO MÍNIMO;

Locação de Palcos de no mínimo:  

?	Palco com cobertura em formato meia-lua, montado em estrutura metálica treliçada em aço ou alumínio, com cobertura confeccionada em lona branca ou preta antichamas, em perfeito estado de conservação. O palco deverá possuir dimensões mínimas de 08 (oito) metros de largura por 06 (seis) metros de profundidade, altura de 1,50 m (um metro e meio) do piso ao solo e altura mínima de 4,00 m (quatro metros) do piso ao teto da cobertura. Deverá conter fechamentos laterais e fechamento de fundo em material adequado, garantindo proteção e segurança. O acesso ao palco deverá ser realizado por escada com corrimão, conforme normas de segurança vigentes. O piso deverá ser nivelado, antiderrapante e suportar carga mínima de 300 kg/m² (trezentos quilogramas por metro quadrado). Deverá ser disponibilizada 01 (uma) área de serviço com dimensões mínimas de 2,50 m x 3,00 m, instalada no mesmo nível do piso do palco, destinada ao apoio técnico e operacional. O palco deverá contar ainda com 02 (dois) braços em Box Truss Q30, com 1,00 m (um metro) de comprimento cada, instalados na parte frontal, lado direito e esquerdo, destinados à fixação do sistema de som (PA). Deverão ser montados 02 (dois) camarins em estrutura de octanorm, cada um com dimensões mínimas de 4,00 m x 4,00 m, devidamente cobertos, com piso nivelado, instalados na parte posterior do palco, sendo que cada camarim deverá possuir porta com fechadura, garantindo privacidade e segurança aos artistas.

OBS 1: o equipamento acima deverá estar montado no local indicado pela organização conforme especificado, no dia 28 de abril de 2026 até as 18h para conferência e ficará a disposição até o final do dia 03 de maio de 2026. 

OBS 2: O aterramento será por conta da contratada

OBS 3: Todas as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de técnicos e equipe de montagem serão por conta do contratado. 

	1
	SV
	
	13.373,11
	13.373,11

	VALOR TOTAL DO LOTE 06
	13.373,11



Valor total estimado de todos os lotes: R$ 57.709,77 (Cinquenta e sete mil setecentos e nove reais e setenta e sete centavos)
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